
 

 

PORTARIA N.º 964, de 19 de janeiro de 2.024. 

 

“Concede gratificação por graduação em nível superior aos servidores 

que especifica, e dá outras providências”. 

 

 

CLEBER SANDER FERREIRA, DIRETOR INTERINO DO DEPARTAMENTO DE 

ESGOTO E ÁGUA DE GUAÍRA - DEAGUA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

Art. 1º Ao servidor Guilherme Gonçalves da Silva, Operador do Sistema de 

Tratamento de Água e Esgoto, Padrão 13, Nível IA, do Departamento de Estação de Tratamento de 

Água e Esgoto, conceder gratificação de 2%, por graduação em nível superior, conforme Inciso I, § 1º do 

art. 190 da LCM nº 2040/02, alterada pela LCM nº 2959/2020. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Departamento de Esgoto e Água de Guaíra - DEAGUA, 19 de janeiro de 2.024. 
 
 
 

 
 
 

Cleber Sander Ferreira 
Diretor Interino do DEAGUA 

Publicada, registrada e afixada na portaria do Departamento de Esgoto e Água 

de Guaíra - DEAGUA, na data supra.  


